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1 INTRODUÇÃO

Os Conselhos Locais de Saúde (CLS) consistem em órgãos colegiados

vinculados ao Conselho Municipal de Saúde (CMS) que articulam as demandas de

saúde das áreas de abrangência das unidades básicas de saúde do município.

Foram criados para colocar em prática o que está previsto na Lei 8.142 de

dezembro de 1990 e na Constituição Federal de 1988, na seção II, artigo 198, inciso

III, sobre a participação da comunidade na gestão e controle do Sistema Único de

Saúde (SUS).

Para a gestão da saúde em um município, os Conselhos Locais de Saúde se

fazem indispensáveis, pois articulam as necessidades específicas das áreas de

abrangência da atenção primária. A territorialização do SUS é um processo que

busca organizar a assistência à saúde de acordo com as características e

necessidades de cada localidade, considerando as particularidades de sua

população, ambiente e recursos disponíveis. Neste contexto, Lagoa Santa está

estruturada em quatro regionais de saúde, com 100% de cobertura da APS.

Ademais, os Conselhos Locais de Saúde em associação com o Conselho

Municipal de Saúde, são responsáveis por discutir e propor ações que possam

melhorar o atendimento à população local, bem como acompanhar e fiscalizar as

atividades da Secretaria Municipal de Saúde. Isso permite uma gestão mais

transparente e participativa dos serviços de saúde e possibilita a construção de

políticas públicas mais adequadas às necessidades da população.

A prefeitura de Lagoa Santa instituiu em 2010, por meio do decreto número

1.032, de janeiro de 2010, um projeto de CLS denominado MEDIAR, no entanto, o

mesmo não foi executado e efetivado. Atualmente, diante das características e

demandas de gestão do município, bem como das especificidades de cada território,

percebeu-se a necessidade de retomar e reformular esta proposta, conforme consta

no Plano Municipal de Saúde 2022-2025.

O planejamento proposto, procura aproximar os espaços de discussão à

população por meio da implantação e implementação de CLS de forma que o

quantitativo proposto esteja em conformidade com a avaliação territorial. Dessa

forma, espera-se ser possível a efetiva participação de todos nesses espaços de
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melhoria na saúde, através de um trabalho conjunto organizado, por meio de uma

gestão participativa, com implementação de ações eficazes, acolhimento das

demandas e reivindicações da comunidade, além de melhorias na qualidade da

assistência à saúde da população.

A articulação entre a comunidade e os serviços públicos se faz de suma

importância para o sistema de saúde funcionar adequadamente de forma a

proporcionar o que a população anseia, respeitando sempre os princípios do SUS.

Além disso, monitoramento e avanços nos indicadores sociais permitem políticas de

saúde mais direcionadas e assertivas no território. Isso posto, o novo plano de ação

para a implantação e implementação dos Conselhos Locais de Saúde visa ampliar

as oportunidades de participação e resolução de problemas relacionados à saúde

dos cidadãos de Lagoa Santa.
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2 OBJETIVOS

2.1 Objetivo Geral

Elaborar o Plano de Ação para implantação e implementação dos Conselhos

Locais de Saúde no município de Lagoa Santa - MG, em busca da continuidade ao

processo de descentralização do controle social contribuindo, dessa forma, para

uma maior participação da sociedade nas decisões e melhoria da região de saúde

pela qual é contemplado.

2.2 Objetivos Específicos

- Pesquisar o que é um conselho local de saúde;

- Compreender como um conselho local de saúde se constitui;

- Identificar as atribuições principais dos Conselhos Locais de Saúde;

- Levantar informações sobre o último projeto de conselho local de

saúde em Lagoa Santa, o MEDIAR;

- Estabelecer o quantitativo de CLS no município diante das

especificidades territoriais;

- Contribuir para participação democrática e a construção coletiva das

políticas de saúde no município de Lagoa Santa.;

- Possibilitar maior aproximação entre a comunidade, os serviços de

saúde locais e as demais organizações do território;

- Proporcionar o fortalecimento da cidadania da população local;

- Melhorar articulação entre a população local e o Conselho Municipal de

Saúde.

- Viabilizar a identificação das demandas e necessidades da população

local em relação aos serviços de saúde do município;

- Oportunizar o estabelecimento de canais de comunicação efetivos

entre os Conselhos Locais de Saúde e os órgãos gestores da saúde;
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METODOLOGIA

No presente trabalho, foi desenvolvida a proposta do Plano de Ação para a

implantação e implementação de CLS para o Município de Lagoa Santa – Minas

Gerais. O tema proposto foi definido pela gestão municipal de saúde que, através da

coordenação dos trabalhos acadêmicos do Internato de Saúde Coletiva, forneceu as

diretrizes e norteadores do trabalho em reunião de abertura. A orientação,

supervisão e revisão da execução e conteúdo do trabalho foi realizada pelos

orientadores responsáveis que são profissionais da rede de saúde municipal. A

elaboração foi realizada através do estudo de abordagem qualitativa explicativa.

Na pesquisa qualitativa, segundo ANDRADE; PEGOLO, 2021, não há

representatividade numérica como a quantitativa, trata-se de um estudo direcionado

para estudos de natureza mais subjetiva, como estudos de aprofundamento da

compreensão de experiências humanas, que exploram a cultura ou que relatam de

experiências de vida.

Em pesquisas explicativas (ou analíticas) a abordagem se baseia em

identificar os fatores que determinam ou contribuem para o fator causal, permitindo o

conhecimento da realidade do objeto de estudo, ao explicar a razão dos

acontecimentos contemplados. (ANDRADE; PEGOLO, 2021)

Portanto, como a natureza do estudo qualitativo explicativo envolve a

interação entre pesquisador e pesquisado para contextualizar as experiências,

vivências e sentidos, o presente trabalho, fez-se de reunião de troca de experiências

para a coleta de informações diretas dos sujeitos investigados.

Esse estudo foi realizado em 2 etapas:

A primeira etapa foi estruturada na forma de revisão integrativa da literatura

através da busca de artigos científicos específicos da área, consultando as bases de

dados Scientific Eletronic Library Online (SCIELO), PubMed, Biblioteca Virtual de

Saúde (BVS) e sites governamentais, para o embasamento teórico.

Os descritores utilizados na revisão integrativa, aplicados em todos os sites

de busca, em inglês e português, foram os seguintes: “Conselho Municipal de
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Saúde”, “Conselho Local de Saúde”, “Como instituir Conselhos Locais de Saúde”,

“Implementação de Planos de Ação”.

Foram selecionados artigos acadêmicos originais de livre acesso da literatura

brasileira e inglesa, publicados nos últimos 5 anos (2018-2023). Tais artigos foram

analisados de acordo com os critérios de inclusão: artigos acadêmicos originais de

livre acesso; ano de publicação; escritos nos idiomas inglês e português;

documentos/legislação pertinentes publicados a partir de 1988; e, objetivos e

principais resultados. Os critérios de exclusão adotados foram: artigos repetidos,

incompletos e de revisão; finalizados anteriormente a 2018; artigos indisponíveis nos

idiomas inglês/português; documentos/legislação que não fazem parte do escopo de

informações a respeito de Conselhos de Saúde e implementação de Planos de

Ação.

Na segunda etapa do processo, foram realizados um total de 03 encontros

semanais pela equipe idealizadora deste trabalho com o objetivo de discutir e

elaborar o Plano de Ação de Implantação e Implementação dos CLS.

Posteriormente, foi realizada 01 reunião com as Gerentes das regiões de saúde

Norte, Sul, Leste e Centro-Oeste, do município de Lagoa Santa – Minas Gerais, na

data de 29/03/2023 para discussão, reconhecimento das particularidades das

relações sociais das comunidades e, a partir da associação com o reconhecimento

geográfico do território, definir o quantitativo de conselhos locais de saúde

compatíveis com o território. Por fim, foram feitos os ajustes finais do produto, por

meio da ferramenta 5W2H, conforme tabela (anexo 1).
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3 DESENVOLVIMENTO

4.1 Ferramenta 5W2H

A ferramenta 5W2H é um método desenvolvido para resolução de problemas

presentes na estrutura de empresas, desenvolvida baseada em resumo de

atividades diárias, planejamento dessas atividades, distribuição de atribuição e de

checklist dessas atribuições. (ALVES, 2021)

Diante desse princípio, a ferramenta 5W2H orienta o desenvolvedor a

responder sete perguntas com as respectivas iniciais que foram traduzidas para o

português, de forma a contribuir no uso prático da ferramenta (5W: “What” - O quê,

“Why” - Por quê, “Where” - Onde, “When” - Quando, “Who” - Quem; e 2H: “How” -

Como, “How much” - Custo). Trata-se de perguntas estratégicas, a fim de oferecer

suporte às decisões de um plano de ação, além de registrar e definir prazos para

sua realização. (ALVES, 2021)

Com o auxílio da ferramenta, foi desenvolvido o plano de ação para

implantação e implementação do CLS no município de Lagoa Santa - MG, baseado

nos seguintes tópicos:

● Plano de Ação (título de identificação da finalidade do Plano de Ação);

● Período de Execução (tempo estimado de execução das ações previstas -

início e previsão de término);

● Responsável (profissional responsável pelo acompanhamento da execução

geral do Plano);

● Objetivo (o que se pretende alcançar com a execução do plano);

● O que (ação);

● Por que (motivo - benefício);

● Onde (local a ser realizada a ação);

● Quem (responsável pela execução da ação: Profissional - Equipe - Setor);

● Quando (data de execução - Cronograma);

● Como (como será feito - Atividades - Processo - Estratégias);

● Custos (orçamento de execução da ação);

● Status (etapa de execução para acompanhamento da execução das ações).

Dessa forma, como explicitado no quadro 1, a ferramenta permite identificar

os responsáveis pelas atividades, o que fazer, quanto tempo para realizar estas
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atividades, quanto custará, o porquê realizá-las e quando serão realizadas. (ALVES,

2021)

4.2 Estrutura do Plano de Ação

Para atingir o objetivo geral, foi realizado levantamento de ações previamente

realizadas ou planejadas pela gestão municipal e colaboradores e definidas novas

ações para proposta completa do Plano de Ação.

A estruturação das ações foi pensada em dois blocos de execução: ações de

implantação e ações de implementação. Essa elaboração ocorreu durante o mês de

março/2023. O Plano de Ação completo será submetido à Secretaria Municipal de

Saúde, que, após revisão e aprovação deste, o submeterá ao Conselho Municipal

de Saúde para que a proposta seja aprovada e implementada.

As ações para a implantação se iniciaram com o trabalho de internato de

Saúde Coletiva do grupo 1 do 11º período de medicina da FAMINAS-BH em

Fevereiro de 2023. O produto elaborado pelo grupo foi a construção de uma

proposta de minuta do regimento interno dos conselhos locais de saúde. A fim de

desenvolver tal ação e, objetivando fazer o levantamento de expectativas e

idealizações em relação à criação do regimento interno dos CLS, foram realizadas

reuniões individuais com o presidente, com a ex-presidente do Conselho Municipal

de Saúde (CMS) de Lagoa Santa e com o Secretário Municipal de Saúde, além de

entrevistas com servidores públicos municipais e membros do CMS, que forneceram

informações para o desenvolvimento da minuta do regimento interno. Para

embasamento teórico, foram realizadas pesquisas bibliográficas na literatura e em

sites governamentais, a partir dos critérios de inclusão e exclusão pré-estabelecidos.

Considerando que a previsão de aprovação do regimento interno pelo CMS

será em Abril de 2023, outra ação prevista para o mesmo período e que deverá ser

executada pela secretaria municipal de saúde, é a reformulação do decreto 1.032,

de janeiro de 2010, que instituiu o projeto de CLS denominado MEDIAR no

município de Lagoa Santa.

A partir da avaliação das características geográficas e sociais do município de

Lagoa Santa - MG e da minuta do regimento elaborado pelo grupo anterior a este,

foi definido uma proposta de quantidade de Conselhos Locais de Saúde compatíveis

com o atual cenário em que o município se encontra. Para esta definição, foram
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realizadas visitas aos bairros da cidade, bem como em todas as unidades de saúde

correspondentes. Foi realizada reunião com as gerentes regionais, em 29/03/2022,

no UNIGETES - Unidade Gestora do Trabalho e Educação em Saúde, que permitiu

levantamento das particularidades das relações sociais das comunidades locais,

possibilitando a definição de proposta do quantitativo de CLS e territórios

contemplados por cada um deles.

O quantitativo de CLS sugerido a partir da discussão entre as gerentes e o

grupo idealizador do plano foram:

● Aeronautas e Visão;

● Entorno;

● Joana D’arc;

● Lundceia, Recanto do Poeta e Mário Casassanta;

● Promissão e Centro;

● Morro do Cruzeiro e Sobradinho;

● Várzea e Joá;

● Novo Santos Dumont e Francisco Pereira;

● Palmital 1 e 2;

● Lapinha;

● Vila Maria e Moradas da Lapinha 1;

● Moradas da Lapinha 2;

● Campinho;

● Pôr do sol.

Essa sugestão será apresentada à comunidade para discussão durante as

oficinas de sensibilização da importância dos conselhos locais de saúde. A

população terá o momento para expor suas concordâncias, discordâncias e

sugestões sobre como poderia ser melhor aproveitado o espaço geográfico entre as

unidades de abrangência de cada conselho, a fim de buscar melhor adesão da

população nas assembleias.

Para a elaboração do Plano de Ação foram definidas ações de estruturação,

execução e avaliação dos Conselhos Locais. Para as ações de estruturação deverão

ser realizadas reuniões com trabalhadores dos serviços de saúde de todo o

município de Lagoa Santa, visando a sensibilização e conhecimento quanto à

importância da criação desses conselhos, uma vez que o êxito do projeto está

diretamente relacionado ao apoio e dedicação desses profissionais. Além disso,
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deverão ser realizadas oficinas com a comunidade nos bairros ou regionais de

saúde, sobre a importância do controle social e dos CLS, para expandir o

conhecimento dos usuários dos serviços de saúde do território e sua relevância na

qualidade da assistência à saúde local.

Posteriormente, o CMS juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde

deverá criar uma comissão para organizar o processo eleitoral dos membros

representantes dos trabalhadores e dos usuários que irão compor os CLS. Essa

comissão ficará responsável por elaborar o edital de convocação da eleição no site

do Diário Oficial e por acompanhar o processo de publicação.

No que se refere ao exercício dos Conselhos Locais de Saúde deverá ser

realizada a primeira reunião local dos conselhos eleitos, em lugar a ser definido

pelos mesmos. Na ocasião, deverá ser realizada a eleição da mesa diretora, a

definição do nome de cada conselho, bem como a determinação do local dos

encontros e os cronogramas das reuniões locais e com o CMS.

Por conseguinte, deverá ser realizada a primeira reunião de integração entre

CLS e CMS, em local a ser definido pelo CMS, para apresentar a mesa diretora

eleita, definir o conselheiro de referência de cada CLS e aprovar o cronograma de

reuniões de integração. Conforme a periodicidade e cronograma previamente

definidos, serão realizadas as reuniões de seguimento dos CLS para receber as

demandas da população relacionadas às Políticas Públicas de Saúde. Do mesmo

modo, deverão ser realizadas reuniões de seguimento de integração com o CMS,

com objetivo de levar as demandas locais ao conhecimento do mesmo, que deverá

tomar providências cabíveis.

Por fim, as ações de avaliação deverão incluir uma reunião semestral com os

coordenadores dos CLS junto aos representantes do CMS e SEMSA, para avaliar a

política de fomento à participação popular através dos CLS. Diante disso, será

possível mensurar a efetividade da proposta como estratégia de participação popular

no município de Lagoa Santa - MG.
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente trabalho destaca a importância dos Conselhos Locais de Saúde

(CLS) no município de Lagoa Santa, MG, como um mecanismo fundamental para a

participação da comunidade na gestão e controle do Sistema Único de Saúde

(SUS). Foi evidenciada a necessidade de retomar e reformular o projeto MEDIAR,

instituído em 2010, que não foi executado, e apresentar um novo plano de ação para

a implantação e implementação dos CLS de forma adequada e eficaz.

A ferramenta 5W2H, possibilitou a criação de um plano estruturado e

sistêmico que permitiu a definição de ações práticas e a definição de estratégias

objetivas. Executando as propostas do plano, espera-se que haja uma maior

aproximação entre a comunidade, os serviços de saúde locais e as outras

organizações do território, permitindo o estabelecimento de canais de comunicação

eficazes entre os Conselhos Locais de Saúde e os órgãos responsáveis pela gestão

da saúde. Isso contribuirá para a participação democrática e a construção coletiva

das políticas de saúde em Lagoa Santa, fortalecendo a cidadania da população local

e aprimorando a qualidade da assistência à saúde.
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